
ERRATA
RESOLUÇÃO SESA Nº 0770/2022

Publicada no DOE nº 11.302 de 21/11/2022

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 4°,

incisos II, VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do

anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO SESA Nº

770/2022, PARA NELA FAZER CONSTAR QUE,

Onde se lê:

Art. 2° Incluir a servidora Ricardo de Oliveira, RG n° 5.432.761-7/PR, Enfermeiro. 

Leia-se:

Art. 2° Incluir o   servidor   Ricardo de Oliveira, RG n° 5.432.761-7/PR, Enfermeiro. 

Curitiba, 18 de novembro de 2022.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde  
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